EMENDA Nº 8,  DE 18 DE MARÇO DE 1993,  À LEI DE ORGANIZAÇÃO

 MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Dá nova redação ao Parágrafo 4º do artigo 124 da Lei de Organização Municipal de Timóteo.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu   promulgo a seguinte Emenda:

Art. 1º – O parágrafo  4º do art. 124 da Lei de Organização Municipal de Timóteo, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 124 - ..................................................................................

§ 4º – O prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual período. 

Art. 2º – Esta emenda à Lei de Organização Municipal de Timóteo entrará em vigor na data de sua publicação.
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